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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
 

 
SISTEMA 
ÚNICO 
DE SAÚDE 

 
ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO E PARECER 

 

TEMA: IMPUGNAÇÃO 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2023/FMS/SMS/PMVR 

OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS OFTALMOLÓGICOS, PARA O 
CONSULTÓRIO DE OFTALMOLOGIA A SER IMPLANTADO NO 
CER-III – CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO 
FÍSICA, INTELECTUAL E VISUAL/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE/PMVR. 

PROCESSO: 0293/2023/FMS/SMS/PMVR 

IMPUGNANTE: GIGANTE RECÉM-NASCIDO LTDA 

PREGOEIRA MARIA HELENA MIRANDA DE ARAGÃO 
 

                                 No curso do certame integrante deste processo, denominado Pregão, na 
forma eletrônica, sob o nº 082/2023/CPL/FMS/SMS/PMVR, a empresa GIGANTE RECÉM-
NASCIDO LTDA, fez impugnação, tempestivamente em face do artigo 41 da Lei 8.666/93 e 
subitem nº 18.1 do Edital. 
 

                                 A Impugnante, pessoa jurídica de direito privado atuante no ramo objeto do 
edital, tem interesse em participar do certame. Todavia, fez alegações quanto à descrição do item 
nº 01, Anexo 01, Termo de Referência do edital, constante na parte da descrição do objeto, para 
que sejam efetuadas algumas alterações. 
 

                          DA CONCLUSÃO: 
 

                   Em resposta ao pedido de impugnação apresentado pela empresa GIGANTE 
RECÉM-NASCIDO LTDA, foi observado com auxilio do parecer técnico emitido pelo CER-III – 
Centro Especializado em Reabilitação Física, Intelectual e Visual/SMS, que a solicitação da referida 
empresa merece prosperar parcialmente, alterando a descrição do item visto que parte do 
questionamento deve ser considerado inserido no edital. 
 

      Diante o exposto acima, em resposta à impugnação da empresa supracitada, 
e reafirmando que a Secretaria Municipal de Saúde de Volta Redonda prima em cumprir 
rigorosamente todos os princípios que orientam a Administração Pública. Deferimos 
parcialmente o pedido de Impugnação do Edital.  
 

      Assim sendo, será realizada nova publicação com as alterações pertinentes,  
data e horário estabelecidos para a realização do Pregão. 

 

                                  O referido pedido de impugnação e a resposta encontram-se disponível na 
íntegra no site http://www2.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/ 

 
 

Volta Redonda, 27 de julho de 2023. 
 

___________________________ 
Wladimir Lopes de Souza 

Coordenador/CER-III/SMS 
 

__________________________ 
Maria Helena M. de Aragão 
Pregoeira/CPL/FMS/SMS 


